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PORTÀRrÀ N". t461/2O23 .

Dá Rêaoçâo ê nova lotaÇáo a servídor (a) nunicipal e dá
outras providências

o Prefeito Municipaf de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipafi Lei N" 1?29. de 26 de dezedcro de
1994 e suas alteraçõesi Lei Complementar No 081, de 20 de julho de 2011 ê
suas alteraÇões; Lei Complementar N" 128, de 28 de novembro de 2013 e suas
alteraÇões e EditaL OTO/2023, de 06 de novembro de 2023 e com basê na
dec.Iaração de escofha ernitida pela SMEC, datada de 09 de dezembro de 2023'

Art. 1o Conceder a servidora municipal IÀRISÀ CÀROLINI
GÀSPÀRI PÉGOPÀRO, matricula 88?8, ocupante do cargo de Professora (Educaçáo
fnfantil), na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cuftura, deste municipiÔ dê

xaxim - SC, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, remoção do CEIM

Rosa za.lbênedetti - Turno Inter!€diário, ficando lotada a partir de 01 de

fevereiro de 2024, no CEIM Roaa za.lbênêdêtti - Turno VêsP€rtino '

Comunique-se, Publique-se e Registra-sê.
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RESOLVE:


